
Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 3827, de 2024

Iniciativa: Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES)

Ementa:

Acrescenta o § 2º ao art. 168 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para prever que a
apropriação indébita de créditos prevenientes de pensão alimentícia praticada pelo genitor ou pela genitora do
alimentando será punido na forma majorada, nos termos do § 1º do referido artigo.

Assunto:

Data de Leitura:

Jurídico  - Direito Penal e Penitenciário

-

Em tramitação

-Decisão: 09/10/2024 - Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania

Último local:

-Destino: Último estado: 18/10/2024 - AGUARDANDO
DESIGNAÇÃO DO RELATOR

Despacho:

09/10/2024

Decisão da Presidência

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

18/10/2024 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.
Matéria aguardando distribuição.

Ação:

11/10/2024 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Matéria sobre a Mesa desta Comissão aguardando recebimento de emendas.Ação:

09/10/2024 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Matéria sobre a Mesa desta Comissão aguardando abertura de prazo para apresentação de emendas.Ação:

09/10/2024 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Prazo: Apresentação de Emendas a projeto terminativo em Comissão (Art. 122, II, "c", do RISF). De 11/10/2024 a 17/10/2024.
Perante a CCJ.

Ação:

09/10/2024 PLEN - Plenário do Senado Federal
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TRAMITAÇÃO

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

A presente matéria vai à CCJ (em decisão terminativa), nos termos do art. 91, I, do Regimento Interno do Senado, podendo
receber emendas, perante mencionada comissão, pelo prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do mesmo
regimento.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 27-29 - DSF nº 173

08/10/2024 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO DESPACHOSituação:

Autuado o Projeto de Lei nº 3827/2024. O projeto vai à publicação.Ação:

Publicado no DSF Páginas 386-389 - DSF nº 172

DOCUMENTOS

PL 3827/2024

08/10/2024Data:

Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES)Autor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Autuado o Projeto de Lei nº 3827/2024. O projeto vai à publicação.Ação Legislativa:

Acrescenta o § 2º ao art. 168 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para prever que a apropriação
indébita de créditos prevenientes de pensão alimentícia praticada pelo genitor ou pela genitora do alimentando será punido na
forma majorada, nos termos do § 1º do referido artigo.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

08/10/2024Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Autuado o Projeto de Lei nº 3827/2024. O projeto vai à publicação.Ação Legislativa:

-Descrição/Ementa:
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